
 
 

 

UNIVERSIDADE POTIGUAR 

CURSO DE DIREITO 

CAMPUS NATAL/RN 

 

ADITIVO N.º 01 AO EDITAL Nº. 01/2023 

 

A Coordenação da Grande Área 03, através do Curso de Direito – Campus 

Natal/RN, Unidades Salgado Filho e Zona Norte, da Universidade Potiguar, torna pública 

a divulgação dos procedimentos relativos ao depósito preliminar, marcação de bancas e 

depósito definitivo, relativos aos trabalhos de curso desenvolvidos no semestre 2023.1, 

além de dispor sobre alterações ao edital nº 01/2023.  

 

1. DO DEPÓSITO PRELIMINAR  

 

1.1. Conforme previsão em edital, o período para depósito preliminar do TCC junto à 

Coordenação de Trabalho de Curso, compreenderá os dias de 01 a 07 de junho de 

2023. 

1.2. O depósito consistirá no preenchimento do TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

DEPÓSITO PRELIMINAR DO TCC (Anexo I), em formato PDF, pelos alunos 

autores do trabalho, assinado pelo Professor orientador e submetido através do link: 

https://docs.google.com/forms/d/1memH93yij2liSFwT3IdyaOP5AklUxlZHAR2sZ

MlIQ90/prefill  

1.3. Não é necessário o envio preliminar das cópias dos trabalhos, cuja submissão para as 

bancas ocorrerá diretamente com a entrega prévia ao Professor(a) orientador(a).  

 

2. MARCAÇÃO DE BANCAS E DEFESAS 

 

2.1. A data de apresentação do TCC perante a banca de avaliação será definida pelo(a) 

Professor(a) orientador(a) e informada previamente a Coordenação de TCC, podendo 

ser marcada entre os dias 12 e 16 de junho de 2023.  

https://docs.google.com/forms/d/1memH93yij2liSFwT3IdyaOP5AklUxlZHAR2sZMlIQ90/prefill
https://docs.google.com/forms/d/1memH93yij2liSFwT3IdyaOP5AklUxlZHAR2sZMlIQ90/prefill


 
2.2. Após indicação prévia dos docentes, as reservas de salas e horários serão 

comunicados pela Coordenação de TCC aos Professores orientadores e esses aos seus 

orientandos.   

2.3. As bancas poderão ser agendadas pela Coordenação de TCC para quaisquer turnos e 

unidades, independente do turno e unidade a que se vinculam os(as) alunos(as), 

restando prioritária a disponibilidade do(a) respectivo(a) professor(a) orientador(a). 

2.4. O aluno deverá entregar para fins de defesa, no mínimo, 02 (duas) vias 

encadernadas do trabalho junto ao professor orientador.  

2.5. Os(as) alunos(as) possuirão 10 (dez) minutos para a apresentação do trabalho. Em 

seguida, os membros da banca farão as considerações e arguições que entenderem 

pertinentes. 

2.6. Depois das considerações finais apresentadas pelos(as) alunos(as), os membros da 

banca atribuirão as notas ao trabalho, observando-se, dentre outros critérios, o 

cumprimento das metas indicadas anteriormente, a temática abordada, a escrita e o 

conteúdo do trabalho e a apresentação pelos(as) alunos(as). 

2.7. O presidente da banca, após a consolidação da nota final, divulgará o resultado da 

avaliação do trabalho, indicando se o mesmo foi APROVADO, APROVADO COM 

LOUVOR ou REPROVADO. 

2.8. O conceito REPROVADO, atribuído pela banca após a defesa do TCC, importará na 

REPROVAÇÃO DOS(AS) ALUNOS(AS) NA DISCIPLINA DE TRABALHO DE 

CURSO. 

 

3. DO DEPÓSITO DO TCC – VERSÃO DEFINITIVA: 

 

3.1. Os(as) alunos(as), após defesa do TCC perante a banca, terão que depositar o TCC 

na versão definitiva até 28 de junho de 2023 (quarta-feira).  

3.2. Os trabalhos a serem depositados deverão observar as normas e modelo constantes 

no Manual de Trabalhos Acadêmicos da Ânima Educação (artigo científico), que 

pode encontrado no ULIFE, em “Ferramentas Online: Bibliotecas Online => EBSCO 

Busca Integrada”, sob pena de não ser aceito o depósito após o prazo indicado e 

atribuída nota ZERO. 

3.3. O depósito definitivo ocorrerá no Repositório Universitário da Ânima (RUNA) 

(https://repositorio.animaeducacao.com.br).   

https://repositorio.animaeducacao.com.br/


 
3.4. Será necessário que apenas um aluno realize o depósito definitivo, devendo utilizar 

o ULIFE para tal finalidade, observado o seguinte passo-a-passo: Logado 

no ULIFE => Ferramentas Online: Bibliotecas Online => EBSCO Busca Integrada.  

3.5. É indispensável, além da cópia do trabalho, o aluno responsável pela submissão 

anexar termo de autorização, devidamente assinado pelo coautor do trabalho, 

autorizando o depósito, conforme Anexo II. 

3.6. O aluno responsável pela submissão deverá seguir o tutorial para realização de 

cadastro e submissão de trabalho de conclusão de curso (TCC) no RUNA, disposto 

no Anexo III deste aditivo.  

3.7. Para fins de depósito definitivo, todos os arquivos precisarão estar no formato PDF. 

3.8. Os casos omissos serão examinados e decididos pela Coordenação de Trabalho de 

Curso, em conjunto com a Coordenação da Grande Área 3 – Campus Natal/RN. 

 

Natal/RN, 25 de maio de 2023. 

 

 

ROBERTO MATIAS DA SILVA MELO 

Coordenador de Grande Área – Campus Natal/RN 

 

 

 

DOUGLAS DA SILVA ARAÚJO 

Coordenação de Trabalho de Curso – Campus Natal/RN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO I 

 
CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO – CIÊNCIAS JURÍDICAS 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO PRELIMINAR DO TCC 

Discente 01:  Matrícula:   

Discente 02: Matrícula:   

Título do TCC:       

 

Área de abrangência / Linha de pesquisa:    

Orientador(a) Teórico(a):    

Coorientador (se houver):    

 
 

 

Nós (Eu), e 

, 

declaramos(o), para os devidos fins, que o trabalho acadêmico acima especificado é de autoria 

exclusiva nossa (minha), tendo sido elaborado com respeito às normas que regem o assunto, não 

contendo apropriação indevida, total ou parcial, da obra intelectual de outro(a) autor(a), eximindo 

o(a) Orientador(a) de qualquer responsabilidade neste sentido. 

 
Natal, de de 2023. 

 

 

 
Assinatura do(a) Discente 01 Assinatura do(a) Discente 02 

 
 

 

Eu, , na condição 

de Professor(a) Orientador(a) do trabalho supracitado, após a avaliação preliminar, declaro para os 

devidos fins que o mesmo se encontra ( ) APTO ( ) INAPTO para ser submetido à apresentação  em 

banca de avaliação. 

 

Natal, de de 2023. 
 

 

 
Assinatura do(a) Orientador(a) 

 
 

Observações: 



 

 

ANEXO II 
 

 

 

RUNA - Repositório Universitário da ÂNIMA 

 

 

 
Termo de Autorização para submissão de documentos com mais de uma 

autoria no RUNA1 

 

 

 

 

 
 

Eu, <digite seu nome aqui> CPF <seu cpf>, autorizo a(o) <nome da pessoa 

autorizada>, inscrito no CPF sob o nº <cpf da pessoa autorizada>, a incluir o 

documento <título do trabalho>, também de minha autoria, no Repositório 

Universitário da Ânima (RUNA), conforme licença pública Creative Commons 

por nós estabelecida e declaro que me responsabilizo pelo conteúdo da obra 

objeto desta autorização, sendo também de minha responsabilidade quaisquer 

medidas judiciais ou extrajudiciais concernentes ao conteúdo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

Local, dia, mês e ano. 

 

 

 
1 O autor que será responsável pelo autoarquivamento do Termo de Autorização no Runa, deverá, 
obrigatoriamente, arquivá-lo na modalidade de “Acesso Fechado”, para que os dados pessoais dos autores 
não fiquem públicos para pesquisa, conforme regra prevista no Manual de Repositório Universitário 
Ânima. 



 
 

 

 

ANEXO III 

 

 

TUTORIAL PARA SUBMISSÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

(TCC) NO RUNA 

 

 

 


